
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 262/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que busque 
junto ao Governador do Estado de São Paulo Tarcísio de Freitas, a implantação de Escolas Cívico - 
Militares neste Município, nas unidades escolares municipais e estaduais, Projeto que foi 
aprovado pela ALESP - Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no dia 21 de maio de 2024. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de maio de 2024. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES                                  CHANDELLY PROTETOR 
VEREADORA                                               VEREADOR 
 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que 
visem aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a 
finalidade de proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os 
aspectos. 

Considerando que a expectativa é que de 50 a 100 escolas adotem o modelo no estado e 
com a aprovação do projeto, a Seduc-SP (Secretaria da Educação do Estado de São Paulo) dará 
início à implantação do programa ainda neste ano.  

Considerando que o Programa será desenvolvido sob responsabilidade das Secretarias 
Estaduais da Educação e da Segurança Pública, bem como os Policiais Militares da reserva vão 
atuar como monitores, sendo responsáveis por atividades extracurriculares na modalidade Cívico-
Militares, organização e segurança escolar e a parte pedagógica ficará a cargo de Professores. 

Para fomentar as ações de políticas públicas nesse segmento, munícipes procuraram este 
Vereador onde solicitaram que o Poder Executivo promova a implantação de Escolas Cívico - 
Militares no município de Votuporanga nas unidades escolares municipais e estaduais, conforme 
Projeto aprovado pelo Governo do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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